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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7 RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Número da Unidade Protocolizadora: 64621

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Ãos 31 (trinta e um) dias do mês de Maio do ano de 2022 procedemos a abertura deste
volume nº 01 do processo nº 64621.014271/2022-31 que se inicia com a folha nº 01
(um) para constar, eu Isaias Barbosa de Oliveira Júnior — 1º Ten / Chefe da Seção de
Aquisições, Licitações e Contratos subscrevo e assino.

ISAIAS BARBOSA DE OL MEIRA JUNIOR— 1º TEN
Chefe da Seção de Aquisições, licitações e Contratos



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO ;

CMNE - 7 RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pg R MB/7! RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Número da Unidade Protocolizadora: 64621

Processo autuado sob o nº 64621.014271/2022-31, que trata da aquisição de peçasgenuínas AGRALE leve, constituído inicialmente com 77 (setenta e sete) folhas, devidamentenumeradas e rubricadas:

a) Parte de Requisição (FI. 03);
b) Despacho do OD (FI. 04);
c) Justificativa de Aquisição (FL. 05);
dj Solicitação e autorização de anuência da utilização da ARP no Gestor de Atas (FI. 06 a 08);
e) Oficio/E-mail de anuência ao fornecedor (FI. 09 e 12);

f Aceite do fornecedor (FI. 13);

s) Edital e Anexos (FI. 14 a 56):
h) Resultado Por Fomecedor (FI. 57):
P Relatório de Pesquisa de Preços (FI. 58 à 60);
|) Justificativa de Obtenção de Preços (F1.61 a 63);
kj Orçamentos (FI. 64 a 66):

Mapa Comparativo (FI. 67);
m) Certidões do fornecedor (FI. 68 a 72):
n) Nota de Crédito (FI. 73):
o) Nota de Empenhos (FI. 74 e 75);
p) Despacho do OD ao suporte (FI. 76):
q) Termo de Encerramento (FI, 77).

Recife-PE, 31 de Maio de 2022.

LNVe oi aRBOSA DE OLI IRA JÚNIOR — 1º TEN

Chefe da Seção de Aquisições, licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 72 RM
.

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 Po a!
(Pq R MB - 7º RM/1947) iz 3 À)PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE NE/Parte Requisitória nº 96/22 - Suprimento

Recife, 26 de maio de 2022

Do Comandante Pelotão de Suprimento
Ao Sr Ordenador de Despesas do PqRMnt/7
Assunto: (X) Mat ( ) Mat Perm ( )Sv

Modalidade da aquisição:
() Participante ( ) Dispensa() Adesão () Inexigibilidade
( ) Cotação eletrônica

Nos termos contidos no Art. 13 da IG 12-02, solicito providências junto ao Ordenador de Despesas do Pq R Mnt/7, no sentido de aprovar aaquisição do material abaixo discriminado:

EMPRESA: DRAGHETTI E CIA LTDA
CNPJ: 82.673.187/0001-59
RAZÃO SOCIAL: DRAGHETTI E CIA LTDA

LS SI Nomenclatura Qnt UND Valor Unitário Valor Total
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA AQUISIÇÃO DE

1 3 9 PEÇAS GENUÍNAS BASEADAS NA TABELA DE PREÇOS
DA MONTADORA AGRALE PARA VEÍCULOS AGRALE | 42676 | UND R$ 0,800 R$ 34.140,80

MARRUÁ AM20

TOTAI| R$34.140,80

RAIMUNDO LUCI AZu.
1º Ten

Comandante elotão de Manutenção de Viaturas

ISAAC Gt TINS — 1º Ten
Coma; e do Pelotão de Suprimento

e JOSE
meuuvordé

Chefe do Ciwftro de Op. de Mnt

DESPACHO DO OD:
1. Aprovo a aquisição do material constante da pregão 19/2021 — (UASG) 160417- Adesão, determinando a abertura do processoadministrativo correspondente.
2. Os referidos materiais destina-se ao processo de aquisição para peças e insumos para VTR Agrale em apoio a manutenção das Vtr das OM
apoiadas pelo PqRMnt7.
3. Modalidade de Empenho: ( ) ORDINÁRIO; (X) GLOBAL.
4. Autorizo empregar o crédito disponível na UG: (X ) 160200 ( ) 167200
5. NC Número: 406760 de 11MAI22 - DMAT

EV ESF PTRES FONTE ND UGR PI
300065 1 174399 0100000000 339030 530012 DF0000HSOM3

MARCEL ZYLBERBERG — TC
Ordenadef de Despesas do Pq R Mnt/7
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Bo ou reMINISTÉRIO DA DEFESA 1EXÉRCITO BRASILEIRO Ps mão jCMNE -7" RM “4PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 Da(Pg R MB/7: RM/1947)

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE :

Despacho do OD

1. Autorizo a aquisição do item que consta na Parte Requisitória nº 96/22-Suprimento. de 26de Muio de 2022. como UG não participante. fundamentada no artigo 22 do Decreto 7.892 de 23 dejaneiro de 2013.

2. A Seção de Aquisições. Licitações e Contratos tome as providências cabíveis de acordocom as normas em vigor.

3. Conforme prescreve o Art 38 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, empregar os recursosdisponibilizados pelo escalão superior.

Recife-PE, 31 de Maio de 2022.

MARCEL PASS
Ordenado

BERBERG - Ten Cel
e Despesas do Pq R Mnt/7

“A Casa Forte da Manutenção”



44 oMINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE —-7º RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7º RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Número da Unidade Protocolizadora: 64621

Assunto: Justificativa de Aquisição de Material
Interessado: Parque Regional de Manutenção/7

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

Os itens requeridos através da Parte Requisitória Nº 96/22 — Suprimento, por intermédio Pregão
19/2021 — UASG 160417 (Adesão), tem como objetivo a aquisição de peças e acessórios destinados a
manutenção , assistência técnica preventiva, preditiva e corretiva destinados às VTR Agrale Marruá
categoria Leve das OM apoiadas pelo PqRMnt/7.

Recife-PE, 26 de maio de 2022.

MARCEL
Ordenadsf de despesas do Pq R Mnt/7

“A Casa Forte da Manutenção”



3105/22, 14:21

Sistema Integrado di
ENSIASGnet-ATASRP - Solicitação de Adesão

2
Agimnistração de PaoServiços Gerais it

- -

sidoo

initarã ã 1. “Solicitação de Adesão ir 3105/2023 14.048

N EIS. ed
UASG Gerenciadora NS pd= E EXERCITO
360417 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/3/RS e ca+ fencsacs se Licitação Modo ce Disputa Nº da Licitação Nºda RP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME:SGOEte: Al n'Fechaço 090192021 090D9.2022 8461700130202128 Não Não

Motivo
CPF do Responsável

Data/Hora
2 05.2622 6758 | Solicitada adesão para 0 fornecedor 82,573 187/0001-58 - ORAS]

2022 07:58 — Solicitação enviada para análise, 038,915.640-25

039.915,640-25

734.899,562-49

HETTI & CIA LTDA para a ilem 1 com s quantidade 22,787.

952022 14.30 | Iniciada a análise da solicitação.

734.899.562-49
50057022 1438 Solicitação concluida.

nitps:/iwww2.comprasnet.gov.brisiasgnet-atasrp/secureimanterSolici tacaoAdesao do?method=iniciar&solicitacaoAdesao. codigoSolicitacaoAdesa... 14



Bitps://wwwZ. comprasnet.gov.br'siasgnet-atasrp/secure/manterSolicitacaoAdesao do?method

31/05/22. 14:21

siátuaas

150046 - Veicuto Utilitário
Nºdo Quantidade do
Item

Sistema integrado de
Administração de
Serviços Geras

JE Lcrtaçao

DO EXERCITO

Moda de Disputa

Absrio.Fechado

Edital
159800

árvâesi solicdadars,

ltem

Unidade de
Fomecimento

Unidade

SIASGnet-ATASRP - Solicitação de Adesão

Solicitação de Adesão

UASO Gerenciadora
180417- 2ARQUE REGIONAL DE MANUTENCAOI/RS

Nº da Lieação Nº ga IRP Nº do Processo Compra National
Ooctarosr 20004:2: S461700130262158 Não

Forecedar

Fomecedor Adesão

82,€73.187/0001-59 - DRAGHETTI & CIA LTDA
dade Valor: ES Marea Quanti ais o odVigência O Homalogada

Untário o z50001003/2023 6 75900 v AGRALE 150000 1.0000

=P aimens

Gerenciada Autorizada ME/SGD
Não

Quantidade
Solicitada Situação Ação

22787 Aceita À

=intciar&solicitacaoAdesao .codigoSolicitacaoAdesa. 14



31/05/22. 14:20

Sistema Intogrado de
Adrimstração de

Serviços Gerais

'G Gerentiadura
9417 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/3;RS+

;Meda de Disputa Nº da Licitação Nº da IRE Nº do Prezesso Compra Nacional Serenciada'Autorizada MEISGDAbenoFechado 090:9:2024 9900 Ses 1700120202228 Não Não

UASG Solicitante

180206- PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO?
N' da Sobaitação Situação Datahora Nº do Processo de Compraa0521:2022 Concluída 30:05.2052 07 6461700130202128

Emil TelefoneU39.45.840-25 - VICTOR DA SILVEIRA PIRES

custiicauva para Adesão

à adesão à Ata de Registro de Preços cumpre cs principios da vantajosidade econormnicidade. eficácia e eficiencia. Uma vez que este produto já fo; licitado e homologado. por outro ÓrgãoO) Federas Sendo okservados ns 05 parágrafos 1º ao Bº do art, 22 do Decreto nº 7.392 de 24 de janeiro de 2015

es Disponmvers

mereuosaos para age
À mita pesquisa 98 mercado € quando cotar, elaboradas as respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico ou Planejamento da

Sim Não
- mecedo beneiiciaro da ata de registro de precos?

Sim Não.- Sesejago para 9 nem e igual ao informado no edital?
Sim Não

To sm esta ciente e de acordo que o iocei de entrega deserado para à item é diferente a informado no sdualo Sim Não

hitps:/Avww2 comprasnei.gov brisiasqnet-atasrp/secureimanterSolicilacaoAdesao.do?method=iniciar&solicitacaoAdesao.codigoSolicitacaoAdesa. 1H



oLoPR
, . : osGmail Suprimento Seção <suprimento.pgrmnt7Ogr .com>1

Solicitação de Adesão em ATA/SRP - PORMNT?7 IN :

4 mensagens nro
Suprimento Seção <suprimento.pgrmnt7 GOgmail.com> 3 de maio de 2022 11:42Para: Administração <adm.draghettiredeagrale.net>, pec.draghettiQredeagrale.net

Olá, bom dia
Tudo bem?

Solicito encarecidamente, resposta deste e-mail confirmando a autorização de Licitar-mos com a EmpresaDRAGHETTI & CIA LTDA. sob CNPJ 82.673.187/0001-59, na modalidade de Carona de Licitação para oPregão 19/2021, UASG 160417, assim descrito:

Para os seguintes itens, conforme abaixo:
ITEM 1 - Percentual de desconto para aquisição de peças genuínas baseadas na tabela de preços da
montadora Agrale para veículos Agrale Marruá AM20.
Valor Total SEM DESCONTO: R$ 42.675,06

Informo ainda o endereço desta Organização Militar:
(PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO /7)
CNPJ: 09.614.209/0001-10
Av. Dezessete de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife - PE, CEP: 52060-590.

Atenciosamente,
3º Sgt Adalberto
Auxiliar Adm Seção de Suprimentos
Contato: (81) 9 9911-0006 - Whatsapp
Av. 17 de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife/PE - CEP 52060-590

agfisis

As informações contidas neste E-mail são de caráter restrito e com privilégio de uso. Este E-mail destina-se
exclusivamente para o destinatário pretendido ou destinatário nomeado. Se você não for o destinatário
pretendido, é proibida qualquer utilização, divulgação, cópia ou distribuição deste E-mail, sob pena de infringir
a Lei 12.527 e 0 Decreto Leinº 7840 e 7724 de 12 de maio de 2012 que regulamenta a citada lei. Se você
não for o destinatário pretendido, por favor nos informe respondendo com o assunto marcado
“Endereço errado” e, em seguida, solicitamos apagar este E-mail e quaisquer anexos ao mesmo.

Mail Delivery System <MAILER-DAEMONQbounce21.skymail.com.br> 3 de maio de 2022 11:49
Para: SRS0=J3NM=VL=rspf.mxthunder.net=x2205-
ItebfdOfwtnirrip0a1 3rphOp3wif9jp0owbigrtOd130b1acxn3hayfbj3efOskysrs.com.br

A sua mensagem não pode ser entregue, detalhes do erro anexo abaixo.

<draghettiwln.com.br>: host mail.mailevonn.com.br[170.244.200.117] said: 550
5.1.1 <draghettiGwin.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in
virtual mailbox table (in reply to RCPT TO command)

Final-Recipient: rfc822: draghettiQwin.com.br
Original-Recipient: rfc822:draghettiwin.com.br

Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; mail.mailevonn.com.br
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <draghettiOwin.com.br>: Recipient address



rejected: User unknown in virtual mailbox table

= Mensagem encaminhada ----——
From: "Suprimento Seção” <suprimento.pgrmnt? Gogmailcom> q aE "Administração" <adm.draghettiQredeagrale.net>, pec.draghettimredeagrale.net Drac:
Bco:
Date: Tue, 3 May 2022 11:42:34 -0300
Subject: Solicitação de Adesão em ATA/SRP - PORMNT?
Olá, bom dia
Tudo bem?

Solicito encarecidamente, resposta deste e-mail confirmando a autorização de Licitar-mos com a EmpresaDRAGHETTI & CIA LTDA. sob CNPJ 82.673.187/0001-59, na modalidade de Carona de Licitação para oPregão 19/2021, UASG 160417, assim descrito:

Para os seguintes itens, conforme abaixo:
ITEM 1 - Percentual de desconto para aquisição de peças genuínas baseadas na tabela de preços da
montadora Agrale para veículos Agrale Marruá AM20.
Valor Total SEM DESCONTO: R$ 42.675,06

Informo ainda o endereço desta Organização Militar:
(PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO 17)
CNPJ: 09.614.209/0001-10
Av. Dezessete de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife - PE, CEP: 52060-590.

Atenciosamente,
3º Sgt Adalberto
Auxiliar Adm Seção de Suprimentos
Contato: (81) 9 9911-0006 - Whatsapp
Av. 17 de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife/PE - CEP 52060-590

E RTDA fi; FMA
[ À

As informações contidas neste E-mail são de caráter restrito e com privilégio de uso. Este E-mail destina-se
exclusivamente para o destinatário pretendido ou destinatário nomeado. Se você não for o destinatário
pretendido, é proibida qualquer utilização, divulgação, cópia ou distribuição deste E-mail, sob pena de infringir
aLei 1252760 Decreto Leinº 78406 7724 de 12 de maio de 2012 que regulamenta a citada lei. Se você
não for o destinatário pretendido, por favor nos informe respondendo com o assunto marcado
“Endereço errado” e, em seguida, solicitamos apagar este E-mail e quaisquer anexos ao mesmo.

Mail Delivery System <MAILER-DAEMONQbounce21 .skymail.com.br> 3 de maio de 2022 11:54
Para: SRS0=J3NM=VL=rspf.mxthunder.net=x2205-

JtebfdOfwtnirrip0a13rphop3wif9jp0owbigrtod1 30btacxn3hayfbj3efDskysrs.com.br

ITexto das mensagens anteriores oculto]

Final-Recipient: rfc822; draghettiG)win.com.br
Original-Recipient: rfc822:draghettiGwin.com.br

Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; mail.mailevonn.com.br
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <draghettiGDwln.com.br>: Recipient address

rejected: User unknown in virtual mailbox table

—------- Mensagem encaminhada ----——....
From: "Suprimento Seção" <suprimento.pgrmnt? GQgmail.com>
To: "Administração" <adm.draghettiQredeagrale.net>, pec.draghettidredeagrale.net
Cc:



Bcc:
Date: Tue, 3 May 2022 11:42:34 -0300
Subject: Solicitação de Adesão em ATA/SRP - PORMNT?
Olá, bom dia
Tudo bem?

Solicito encarecidamente, resposta deste e-mail confirmando a autorização de Licitar-mos com a EmpresaDRAGHETTI & CIA LTDA. sob CNPJ 82.673.187/0001-59, na modalidade de Carona de Licitação para oPregão 19/2021, UASG 160417, assim descrito:

Para os seguintes itens, conforme abaixo:
ITEM 1 - Percentual de desconto para aquisição de peças genuínas baseadas na tabela de preços da
montadora Agrale para veículos Agrale Marruá AM20.
Valor Total SEM DESCONTO: R$ 42.675,06

Informo ainda o endereço desta Organização Militar:
(PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO /7)
CNPJ: 09.614.209/0001-10
Av. Dezessete de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife - PE, CEP: 52060-590.

Atenciosamente,
3º Sgt Adalberto

O) Auxiliar Adm Seção de Suprimentos
Contato: (81) 9 9911-0006 - Whatsapp
Av. 17 de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife/PE - CEP 52060-590

As informações contidas neste E-mail são de caráter restrito e com privilégio de uso. Este E-mail destina-se
exclusivamente para o destinatário pretendido ou destinatário nomeado. Se você não for o destinatário
pretendido, é proibida qualquer utilização, divulgação, cópia ou distribuição deste E-mail, sob pena de infringir
a Lei 12.527 e o Decreto Leinº 7840 e 7724 de 12 de maio de 2012 que regulamenta a citada lei. Se você
não for o destinatário pretendido, por favor nos informe respondendo com o assunto marcado
“Endereço errado” e, em seguida, solicitamos apagar este E-mail e quaisquer anexos ao mesmo.

Administração <adm.draghettiOredeagrale.net> 3 de maio de 2022 14:07

]) Para: Suprimento Seção <suprimento.pgrmnt? GQgmail.com>

Boa tarde Sres.

Em anexo o aceite da carona

Dependendo do material a ser solicitado poderemos pedir dilatação do prazo para
entregar.

Att

Mario

Draghetti e cia ttda

Distribuidor Agrale Marruá

Realeza Pr,

(46) 3543-1655 ou 1055



(46) 99972107

De: Suprimento Seção [mailto: suprimento. pgrmnt7 Gogmail.com]
Enviada em: terça-feira, 3 de maio de 2022 11:43
Para: Administração <adm.dragheitiGredeagrale.net>: pec.draghettiredeagrale.netAssunto: Solicitação de Adesão em ATA/SRP - PQRMNT7

Olá, bom dia

Tudo bem?

Solicito encarecidamente, resposta deste e-mail confirmando a autorização de Licitar-mos com a EmpresaDRAGHETTI & CIA LTDA. sob CNPJ 82.673.187/0001-59, na modalidade de Carona de Licitação para oPregão 19/2021, UASG 160417, assim descrito:

Para os seguintes itens, conforme abaixo:

ITEM 1 - Percentual de desconto para aquisição de peças genuínas baseadas na tabela de preços damontadora Agrale para veículos Agrale Marruá AM20.

Valor Total SEM DESCONTO: R$ 42.675,06

Informo ainda o endereço desta Organização Militar:

(PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO 17)

CNPJ: 09.614.209/0001-10

Av. Dezessete de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife - PE, CEP: 52060-590.

Atenciosamente,
3º Sgt Adalberto

Auxiliar Adm Seção de Suprimentos

Contato: (81) 9 9911-0006 - Whatsapp
Av. 17 de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife/PE - CEP 52060-590

[Texto das mensagens anteriores oculto]

digitalizar0002.pdf8 524K



f are Par. io
: éDRAGHETII é e 7

CAMINHÕES AGRALE % 43Tel. [46] 3543-1055 Cel. [46] 9975-2107 ir
Av Bruno Zuttion, 4185- Bairro Industrial- CEP 85770-000 voaREALEZA- PR N tro

CNPJ: 82.673.187/0001-59 1E: 90104109-13 AN nasa Ped
ACEITE EM CARONA NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021,

UASG 160417

A empresa Draghetti e Cia Ltda, CNPJ 82.673.187/0001-59 com sede
na Avenida Bruno Zuttion, nº 4165, Centro, Realeza — PR, CEP 85.770-000,
através de sua representante legal, Sra. Lucia ALCIONI PHILIPPSEN
DRAGHETTI manifesta aceite em CARONA no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
19/2021, UASG 160417 para participação do PARQUE REGIONAL DE
MANUTENCAO DA SETIMA REGIAO MILITAR em carona NO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 19/2021 em SRP nº 19/2021, UASG 160417 Pq R Mnt/7.

NR
ITEM

0

. Valor TOTAL
ESPECIFICAÇÃO R$ 42.675,06

Percentual de desconto para aquisição de peças genuínas baseadas na tabela delvALOR COM
preços da montadora Agrale para veículos Agrale Marruá AM20 DESCONTO

R$ 34.140,04

Realeza — PR, 03 de maio de 2022.

LUCIA ALCIONI [PHILIPPSEN DRAGHETTI
Representante legal

3

€73 187/0001-59](aa 673 187/0001-5

DRAGHETT!CIA LIDA EPP

2165 6. industrialLPA,



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 3º REGIÃO MILITAR

(Pg RMM/ 3º RM/1944)

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº19/2020

(Processo Administrativo n.º 64617.0101 30/2021-28)

Torna-se público. para conhecimento dos interessados. que o Parque Regional de
Manutenção da 3º Região Militar. por meio da Seção de Aquisições Licitações e Contratos,
sediado na Rua Radialista Osvaldo Nobre 1.130. Bairro Juscelino Kubitschek. Santa Maria.
RS. realizará licitação. para registro de preços. na modalidade PREGÃO. na forma
ELETRÔNICA. com critério de Julgamento “meigo sbesc oro por item, NOS termos da Lei nº
10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto nº 10.024. de 20 de setembro de 2019, do Decreto
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da! O TEOL de 250 503. da Instrução
Normativa SL TUYMP nº 01. de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº
03. de 26 de abril. de 2018. da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei
nº 11.488. de IS de junho de 2007. do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se. subsidiariamente. a Lei nº 8.666. de 2! de Junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital,

Data da sessão: 18/02/2072
Horário: 09:06
Local: Portal de Compras do Governo Federal — ww w.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

11. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
aquisição de peças para veículos Agrale Marruá AM26, conforme condições. quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento. em proveito do Parque Regional de
Manutenção/3 e unidades participantes. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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1.2. O critério de julgamento adoado será o maior desconto/por item. observadaseàs ada 4 Paexigências contidas neste Edital e sous ÁRexos quanto às especificações do objeto. q Fis)
N - |1.3. $s do juls os será 6 MAIOR DESCONTO BO TESE PáVemrrrandas ds urivências cg Seus Anexos quanto às especificações deRon

so REGISTRO DE PRECOS

stores retorentes ne rucipantes. bem como a eventuais
gistro de Preços

3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços. durante sua validade. poderá ser utilizada porqualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

O) certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas. no que couber. as condições e as regrasestabelecidas na Lei nº 8.666. de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.Li. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior.
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas.
tica condicionada à realização de estudo. pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços. que demonstre o ganho de eficiência, a
viabitidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização
da ata de registro de preçes. conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar peia aceitação ou não do fornecimento, desde queeste fornecimento não prejudique as cbri gações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.[99 As aquisições ou contratações adicionais à que se refere este item não poderão
exceder. por órgão ou entidade. ao máximo 50% cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para O órgão gerenciador e órgãos participantes.
3d. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao(máximo dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador 2 órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que eventualmente aderirem.

344 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
Pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007. o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente. somado aos valores das contratações já

ra Naciarai de Modeios de Ltcitações e Contratos da Consuliona.Gerai e UNIA””Eai mogeio para Pregão Eletrônico: Compres
Atualização Juinor2020
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É a > na no i Eprevistas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à adetentesanteriores. não ultrapasse o fimite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (AvórdãsTCU nº 2957/2011 =P). o

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos àcobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidadesdecorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação as suas próprias
contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade
da Ata de Registro de Preços.

3.6.1, Caberá ao órgão gerenciador autorizar. excepcional e justificadamente.
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão. em sua forma
eletrônica.

4,2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,
no sítio www Comprasgov ernamentais.gov.br, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.

4d. O licitame responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

&5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habiliação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

des » Contratos da Consullora-Gera! Ga Uniao
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««1, Poderão participar deste Pregão imeressados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeio desta licitação. e que estejam com Credenciamento,regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF.

À

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
-2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema,
-3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, naforma da legislação vigente:

8.3.2. — que não atendam às condições deste Edital seu(s) anexo(s):
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
34. — que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993:

“5.5. — que estejam sob falência. concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação:

à.6. — entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TC1 Plenário).
3.8. Como condição para participação no Pregão. a licitante assinalará “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema cletrônico. relativo às seguintes declarações:
-3.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apta a usultuir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49:

-5.8.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte. a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame:

3.8.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno parte. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
eleito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123. de 2006. mesmo gue microempresa. empresa de pequeno
porte.

9. — que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
10. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposia apresentada está em conformidade com as exigências editalícias:
HH. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame. ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Câmara Nacional de Modelos deLicitaç
Ecital modelo para Pregão Eletrônico. 6.

Contratos da Consui
mpras

Atuaiização. Julho/2020
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3.12 » NÃO empreosnce do 4» ERA Aid+ que não emprego muncr do 48 anos em trabalho noturno, pefigoso ou Ré|insalubre e não emprega inenor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 arrss, nacondição de aprendiz. nos termos do artigo 7º. XXXII, da € onstituição;>
.

. = = . Ea13. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da InstruçãoNormativa SLTUMP 5º 2. de 16 de setembro de 2009.

4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou fórçado. observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e noinciso HI do art. 5º da Constituição Federal:
"15. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitadoda Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nalegislação. conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
53.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO
6.1.

6.4.

6.5.

64.

6.7.

6.8.

Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema,concomitantemente com os documentos de habiiitação exigidos no edital, propostacom a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública. quando. então, encerrar-se-á automaticamente aetapa de envio dessa documentação.
O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação queconstem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43. $ 1º da LC nº 123, de 2006.
Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do Pregão. licando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios. diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão.
Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apreseniadas. o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
Os documentos que cenpõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paraacesso público após o encerramento do envio de lances.

Câmara Nacionai de Modetos de Licitações a Contratos da Cansulanê “geral da UniãoEgital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Juiho/2020



7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

71 O licitante á enviar

sus
ne dar éJ. licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistem. «4eletrônico. dos seguintes campos:

74. den cerventani de desconto:
Tão
713

crduções similares à especificação

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.73. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante
o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme
anexo deste Edital;

731. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do $1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
se revele superior às necessidades da contratante, a Administração
deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais
de faturamento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b"
do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63,82º da
IN SEGES/MP n.5/2017.

= Do) io

74. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargostributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a quese submete, serão adotadas as orientações a seguir:
TAL. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será

mantido durante toda a execução contratual;
Tá. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será

suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do

e Contratos da Censuituria-Ge:
pras
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(27Pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de,, nao ú Fisressarcimento do débito. N
= " N . Lo a . - De. Rd7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos-em”percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dosefetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante oucontratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitemanterior.

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, nopagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos nalegislação vigente.
Em7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência.assumindo o proponente o Compromisso de executar os serviços nos seus termos. bem
como de fornecer os materiais. equipamentos. ferramentas e utensílios necessários. emquantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

78. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua apresentação.

TÃO. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

710.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por partedos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal. gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada à ocorrênciade superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data. horário é local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,



no . no a cm ' Po. igcontenham vícios insanáveis ou não apresement as especificações técnicas exigidas no-—- - A . -Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a Proposta que identifique o licitante.
.

82.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
82.3. A não desclassificação ds proposta não impede o seu julgamentodefinitivo em sentido contrário. levado à efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo quesomente estas participarão da fase de lances.
8d O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre oPregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio do sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. &3 dance devora entuni de desconto do item,Beio per
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dedesconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
p= o

eletrônico o modo de disputa “abertoem gue os itcia carão lances públicos e sucessivos, com
indi e dechado,

8.60. 5,

scbamento iminente dos lances. após o
dez minutos, alcatoriamente
rada a recepção de lances.

ec o casterna abrirá oportunidade para que
dus clortas com preços ate dez por cento

8.7.1. Não huvendo pelo
item. poderão os s subsequentes, na ordem de

icação, até o mimo de tros, oferecer um lance final é fechado em até
ie o encerrumento deste prazo,

tem riores. o sistema ordenará os

Nacicral de Modelos de Lictações & Contratos da Consultoria
seelo para Pregão Eletrônico: Compras
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iustificadamente, admitir o
citante classificado na etapa de lance

8.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.
8.10 Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, emtempo real. do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.8.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão. o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção dos lances.
8.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após decorridas vinte e quaro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aosparticipantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.13 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido nesteEdital e seus anexos.
8.14 Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.8.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequenc porte. uma vez encerrada à etapa de lances. será efetivada a
verificação automática. junto à Receita Federal. do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se estafor empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada peloDecreto nº 8.538. de 2015.

8.16 Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno
Porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a“comunicação automática para tanto,

8.18 Caso a microempresa ou a empresa de pegueno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naqueleintervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

Câmara Nacional de Modelos de Liitações & Contratos da SansusadaSer
Edital modelo para Pregão Eretrónico: Compras
Atualização: Julho12020



[E- N

.
Ê

Edos valóres apresentados pelas microempresas%empresas de pequeno porte due se encontrem nos intervalos estabelecidos nassubitens anteriores, será realizado sorteio entre eias para que se identifique aquela que”primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.19 No caso de equivalência

8.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ouentre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
821 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art. 3º. 8 2º. da Leinº 8.666. de 1993, assegurando-se apreferência. sucessivamente. aos bens produzidos:

8.211 no pais:
8.21.
8.213 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no Pais:

ho por empresas brasileiras:

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas on os lances empatados.

823 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar. pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 À negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.24.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada. acompanhada. se for o caso. dos documentos
complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

9, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
91. Encerrada à etapa de negociação. o pregoeiro examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preçoem relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,observado o disposto no parágrafo único do art 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.
92, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexeguível.

92.1. Considera-se inexequivel a Proposta que apresente preços global ouunitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
Câmara Nacional qe Modelos de Lisiações é Conhaios da Com
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preços dos insumos É sulários
encargos. ainda que o até convocatório da licitação não tenha estabêlegidolimites mínimos. exceto quando se referirem a materiais e instalatões de .. , - 1a . . Ds

A
propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela "vu.à
totalidade da remuneração.

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se- realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentam a suspeita:
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências. com vistas ao sancamento das propostas. a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência. e « ocorrência será registrada em ata;9.5.0 Pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema. no prazo de 02
(duas) horas, sob periá de não aceitação da proposta.

9.51. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.5.2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca. modelo. tipo. fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exempio de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico. ou, se for o caso, por outro meio e prazoindicados pelo Pregociro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta:

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente. e, assim sucessivamente. na ordem de classificação.9.7. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no “chat”
a nova data e horário para a sua continuidade.
9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso. com o fim de negociara obtenção de melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das previstasneste Edital.

9.8.1. Também nas hipteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente. poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor.

9.8.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte. sempre que a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate

Câmara Nacional de Modelos de Licitações = Contraios cia-Gerai da UniênEdital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Julho/2020
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ficto. previsto nos artigos 4d e 45 da di -006. seguindo-se a disciplina ânges
mrestabelecida, se for o caso.

Ss
E]a N . - a . eq % Fis9.10. Encerrada a análise quanto a acritação da- proposta, o pregoeiro verificará ahabilitação do licitante, observado à disposto neste Edital. o

1. DA HABILITAÇÃO

to.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará oeventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça à participação no certame ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela
Contreladoria-Geral da União (w Y mw porialdatransparencia.gov.bríceis);

c) Cadastro Nacional de € ondenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

pyeonsultar reguerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON. mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

(wu enj jus brimprobidade :

10.1.1. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “b”. “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.teu.gov.br/)

10.12. A consulta aos cadastros s rá realizada em nome da empresa licitante étambém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992,
que prevê. dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público.
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará paraverificar se houve fraude por parie das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.122. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários. linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.2,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

10.1.5. — Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
10.1.4, No caso de inabilitação. haverá nova verificação. pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subseguente,
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(=10.2. Caso atendidas as vor ições do participação, a habilitação do lda Es
verificada por meio do SICAF. mos documentos por ele abrangidos em relição à ”

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação êconômica afinanceira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução NormativaSEGES/MP nº 03, de 2018.
102.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na InstruçãoNormativa SEGES/MP nº 03. de 2018 mediante utilização do sistema,deverá atender- às condições exigidas no cadastramento no SICAF até oterceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
102,2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantesdo SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

ou encaminhar. em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

0 10.23. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aós sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43. $3º, do Decreto 10.024, de 2019.

I0.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e jáapresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, viasistema. no prazo de 2 (duas) horas. sob pena de inabilitação.

10.4, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houverdúvida em relação à integridade do decumento digital.
to.1Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes. salvo aqueles legalmente permitidos.

1) 10.25 o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ése o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forememitidos somente em nome da matriz.
10.2.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças denúmeros de documentos pertinentes ão CND e ao CRE/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.3Ressalvado o disposto no item 3.3. 05 licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:10.4 Habilitação jurídica:
10.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.42 Em se tratando de microempreendedor individual - MEL Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

ara Nacional ie Madelos ce Liutações e Contratos da Cora
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condicionada à ser da autenticidade no

www portaldoempreended . N /10.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade o

limitada - EIRELE ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores:

10.4.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal. filial ou agência:
10.4,5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do Incal de sua sede. acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores:

46?
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ouaso de cooperativa: ata de lundação e estatuto social em vigor, com a ata da

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

0 registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764. de 1971;

0.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização:
[0.4.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva:
10.5Regularidade fiscal e trabalhista:

no Cadastro Nacional! de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
10.5.) prova de inserição

Pessoas Físicas, conforme o caso:
]

10.8.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos

os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas

adrrinistrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

[]) Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacionai.

10.5.3. preva de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.
4 +

nos termos do Título VIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei nº s.452. de 1º de maio de 1943:

10.55 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o

objeto contratual:
10.5.6 “prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.5.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da



.
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Fazenda Estadual dó seu dorciho ou sede. ou outra equivalente. riaorma da

lei: Com.
10.5.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como michyempresa- :

ou empresa de pequeno poric deverá apresentar toda a documentação Exigida-

pára efeiio de comprovação «e regularidade fiscal. mesmo que esta apresente

alguma restrição. sob pena de inabilitação.

10.6 Qualificação Econômico-Financeira.
10.6.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica:
10.6.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

10.6.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º

do Decreto nº 8.538. de 2015):

10.622 no-caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

periodo de existência da sociedade:

10.6.2.3 É admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto social.
10.6.2.4 Caso o Heitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei nº 5.764. de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da

lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.6.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC). superiores 3 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

To” Dn pe nos
à Ativo Circulante + Realizável a Longo |

| Passivo Circulante + Passivo Não
Li
| Circulante

Ativo Total |
“o Circulante + Passivo Não |

;

Circulante |

DD nm
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos d' Geral da Unido
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10.6.4 As empresas que apresentarem resahado inferior ou igual a I(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral 1.6). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC). deverão comprovar. considerados os riscos para a Administração, e, a

critério da autoridade competente. o capitar minimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.
19.7 Qualificação Técnica
[0.7.1] Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatis eis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente. por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

10.741 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características

mínimas:
10.7.1.1.1 atestado de capacidade técnica de atividade do ramo comercial.

10.8 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 125. de

2006. estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.
10.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora. uma vez que atenda a todas as demais exigências do

edital.
10.9.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.
10.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte. e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à vegularidade fiscal e trabalhista. a mesma será

convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública. quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
10.11 A não-regularização fiscal « trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação des licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma testrição na documentação

fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo prazo para regularização.



20
analisar minuciosamente os documentos exigidos. o

10.12 Havendo necessidade de

continuidade da mesma. q

10.13 Será inabilitado o Hcitame que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos decumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com

Pregoeiro suspenderá a sessão. ia!ormando no “chat” a nova data e horárió*para a /
o estabelecido neste Edital.

10.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.15 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.15.] Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o.

licitante será declarado vencedor.

H. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

Hd. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá

1.1.1. ser redigida em lingua portuguesa. datilografada ou digitada. em uma

via. sem emendas. rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

1.12. conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante

vencedor. para fins de pagamento.

H.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada. se for o caso.

no2d. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como

marca. modelo. tipo. fabricante « procedência. vinculam a Contratada.

Ho. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº

8.666/93).

113.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso. pres alecerão estes últimos.

Tamara Nacional de Modelos de Livitações e Contratos da Consul
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114. A oferta deverá ser fimo e precisa. limitada. rigorosamente, ao objeto deste

Edital. sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado. sob puna de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos ternos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro tiuitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet. após a homologação.

DOS RECURSOS

4. Declarado o vencedor e devorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso, será

concedido o prazo de no minimo trinta minutos. para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer. de forma motivada. isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões)

pretende recorrer e por quais motivos. em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro-verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

12.25. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

022 A faltade manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

123. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, à partir de então, o

prazo de três dias para apresentar as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os

demais licitantes. desde logo. intimados para. querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão

a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

123. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
DA. Os autos do processo permanecerão com + ista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento «de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos as dados e os que dele dependam.

3.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1º da LC nº 123/2006.

Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

132. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

132.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

i4. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

I4.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente. após

a regular decisão dos recursos apresentados.
t4.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO'n

io cxucução para a presente contratação.Is.
16. DAATA DE REGISTRO Di
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atário o prazo de 5

a usinas a Ata de Registrp de”

do. sob pena de decair "do

ste Fdital.

ita do Preços. a Administração

it correspondência postal com
para que seje assinada e

as da data de seu recebimento.

ira da Ata de Registro de
| período. quando solicitado

uso. desde que des idamente

1. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

ZA. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente. conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob

pena de decair do dircito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas neste

Edital.
1724. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR) ou meio eletrônico. para que seja assinado ou aceito no prazo de 5

(cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

722º O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual

período. por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.
173. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada. implica no reconhecimento de que:
173.4. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666. de 1993:

17.32. a contratada se vincula à sua proposta é às previsões contidas no edital

e seus anexos,

Tamara Nacional de Modeios de Licitações e Contratos da Cruisuhono

fel para Pregão Eletrônico: Compras
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a
173.3. a contratada cecosheco que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77: 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos das.

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. E

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme...
previsão no instrumento contratual cu no termo de referência.

17.5. — Previamente à contratação à Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com O Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas. observado o disposto no art. 29, da Instrução

Normativa nº 3. de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6º, II, da Lei nº

10.522. de 19 de julho de 2002. consulta prévia ao CADIN.
175.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato. e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder

ao seu cadastramento. sem ônus. antes da contratação.
17.52. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado

deverá regularizar a sua situação perante O cadastro no prazo de até 05

(cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.
17.6. Na assinatura do contraio ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

preços.
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços. a Administração. sem prejuizo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

réspeitada a ordem de classificação. para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

is. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

8.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Edital:

ra National de Modeios de Licitações 2 Contraios da Cons.
megelo para Pregão Eletrônico Compras

alização: Juiho/2020



19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

191. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

termo de Referência.

»0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

21. PROTEÇÃO AMBIENTAL E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

ECONOMICAMENTE VIÁVEIS

211. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, na

produção. armazenagem. transporte, descartes de resíduos e outros, de acordo com o art. 225

da Constituição Federal de 1988. e em conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93,

modificado pela Lei nº 12.349, de i5 de dezembro de 2010. e com o art. 6º da Instrução

Normativa/SLTUMPOG nº 01. de 19 de janeiro de 2010.

Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR

48-1 e 154482 - referente ao uso de materiais atóxicos. biodegradáveis e recicláveis,

correspondente aos do Termo de Referência.

235. Utilizar materiais preferencialmente reciclados e na impossibilidade desses, materiais

que tenham sido fabricados com a utilização de recursos renováveis ou extraídos da natureza

de forma sustentável e que não agridam o meto ambiente.

>1.4. Fazer uso racional de água. adotando medidas pará evitar O desperdício de água tratada

e mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam à redução do consumo tanto de água quanto de energia,

conforme instituído no Decreto nº 48.138/05.

21.5. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994. quanto aos

equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento.

21.6. Fornecer aos empregados os Equipamentos de Proteção Individual (EPF's) que se

fizerem necessários para a execução de serviços. tais como: capacete, protetor auricular,

protetor facial. óculos de segurança. máscara antipoeira e gases. luvas, aventais, etc., bem

como se houver a necessidade dos Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC's).

517. Orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das

atividades do programa de separação de residuos sólidos. e resíduos recicláveis descartados,

em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas. de acordo com

a Lei nº 12.305/10 e Decreto nº 5.940/05. Dê preierência a embalagens reutilizáveis ou

biodegradáveis.

14 19 DO PAGAMENTO

221. Às regras acerca do pagamesto são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital.

o.
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33. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. No
23.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei nº 10.520, de 200270"

licitante/adjudicatário que:
232. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado deniro do prazo de validade da proposta,
43.3. não assinar a ata de registro de preços. quando cabível;

[E]

233.1. apresentar documentação falsa:

2332. deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

3 ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.34. não mantiver a proposta:
2335. cometer fraude fiscal:

tu fl comportar-se de modo inidôneo;

23.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva. em pregão para registro de preços que, convocados. não honrarem o

compromisso assumido inj ustificadamente.

23.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, à declaração falsa quanto

às condições de participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os licitantes. em qualquer momento da licitação. mesmo após o

encerramento da fase de iances.

23.6. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,

às seguintes sanções:
236.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contratação;

23.62, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante:

23.603. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com O órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente. pelo prazo de até dois anos:

23.64. impedimento de ticitar e de contratar com à União e descredenciamento

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

23.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos

causados:
23.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.
213.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

Eâmaro Naginai Ge Modelos oe Licitações é Contratos
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2013. como ato lesivo à adrminisia

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente. com despacho fundamentado, para

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
e) [Se

consideradas como ato lesive à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846. de 1º de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.
23.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica. com ou sem a participação de agente público.

312. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
1>

pela conduta do licitante. a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

3.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará O contraditório ec a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993. e subsidiariamente na Lei nº 9.784. de 1999.

23.14. A uutoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração. observado o princípio da proporcionalidade.

23.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

12

Termo de Referência.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO BE RESERVA

24.1. inês o encerramento dl tantes poderão reduzir seus

proces sto + aior da propeste de Sen classificado

“na forma deste item não prejudicará o

»r classificado.

esa aa ais boto cotar suas propostas em; valor igual

undo à ordem da última propostaa serão cÍ

istrados deverá ser respeitada nas
: colocado no certame não assine a

vistas nos artigos 20 e 21 do Decreto

NDA,
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENEO

S 1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Ed nei

252. A impugnaçõo Pos fepiveada E
forma eletrônica. pelo e-mail

t+

[9]

acatada no endereço Parque Regional

:

cões. Licitações e Contratos. sediado na

!
Oswaldo Nobre é fino Kubitscheck. Santa Maria - RS.

25 Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos. decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.
28.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do

certame.
25,5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro. até 03 (três) dias fneis anteriores à data designada para abertura da

sessão publica. exclusivamente por meio cletrônico via internet, no endereço indicado no

Edital.
25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
5.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema €

vincularão os participantes e a administração.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente cu ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para O

primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário. pelo Pregociro.
26.3. Todas as referências de tempo no Fdital. no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No juigamento das propostas € da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação € classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da

Administração. o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

ec a Administração não. será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

o to

—
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26.9. O desatendimento de exigências formei: não essenciais não importará O afastamento

do licitante. desde que seja possível o apros eitamento de ato. observados os princípios da

isonomia e do interesse público.
N

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais '

peças que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

26.11. Edital está disponibilizado. na integra, no endereço | eletrônico

WY w.comprasgovernamentais.com.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

Parque Regional de Manutenção/3. Seção de Aquisições, Licitações € Contratos (SALC), Rua

Radialista Osvaldo Nobre 1130, Bairro Juscelino Kubitscheck, Santa Maria-RS, CEP 97035-

000 nos dias úteis. no horário das 07:30 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.
26.12. Integram este Edital. para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

ANEXO 1 - Termo de Referência

ANEXO 1 - Minuta de Ata de Registro de Preços.

ANEXO TH - Minuta Contrato

ANEXO IV - Declaração de preposto

tro ds TOM.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 3º REGIÃO MILITAR

(Pq RMM/ ? RM/1944)

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº 64617.010130/2021-28

i. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é registro de preços para eventual aquisição de peças genuinas

de reposição com as mesmas especificações técnicas & características de qualidade da peça de

produção original, em atendimento a ABNT NBR 15296:2005/conf:2010 e Portaria nº 440 CMT

Ex-2018, utilizando o critério de juígamento de MAIOR DESCONTO sobre a tabela do FABRICANTE

iAgrale)

Estimativas de consumo individualizada do órgão gerenciador:

EO .
|

ITEM | CATMAT |
DISCRIMINAÇÃO

i

t

VALOR DE DESCONTO

REFERÊNCIA MÍNIMOa| Percentual! de desconto para aquisição |
de peças genuínas baseadas na tabela |

1 150046 | .

!

de preços da montadora Agrale para |

1

|

|

i

|

|

veículos Agrale Marruá AM20 |

R$ 150.000,00 8,17%

| nu
1.2 Entende-se que a reserva de cotas destinadas a contratação de microempresas & empresas

de pequeno porte, disposta no Art. 8 do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015, ocasionará prejuízo

para o conjunto a ser licitado. Dado o caráter complexo do objeto em questão, O tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não ampliará

a eficiência na contratação em questão, e sim, propiciará preços mais elevados, prazos mais

longos nas entregas e uma possível deserção nas cotas com tratamento diferenciado.

1.3 Dado o exposto anteriormente, fundamentando-se no Art.10 do Decreto nº8.538, de

56/10/2015, e buscando a economicidade nos certames licitatórios, nesse Pregão Eletrônico não

será aplicado a reserva de cotas para contratação de microempresa & empresa de pequeno porte,

e para preservar o caráter competitivo desta licitação, de acordo com o Inciso li e lil do Art.49 da

Lei Complementar 123/2006 os itens abaixo de R$80.000,00 não serão exclusivamente

destinados a participação de ME e EPP.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de

Registro de preço.
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1.5 Será observado em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e mogmas »
vondo a apresentação de documentos: físicos, 4s zevoltadas para a sustentabilidade ambiental

copiados ou impressos, PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DE PAPEL RECICLADO. o Es /

1.6 O pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em primeiro pa

lugar que apresente amostras dos tens, para a verificação da compatibilidade com as o

especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta. O prazo

para entrega das amostras será de 02 (dois) dias úteis. O local para os licitantes

apresentarem as amostras é o Centro de Operações de Suprimento e Manutenção do

Parque Regional de Manutenção da 3º Região Militar situado à Rua Radialista Osvaldo

Nobre, 1130, Juscelino Kubitschek, Santa Maia, RS.

1.7 A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os

respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações

quanto às suas características, tais como, data de fabricação, prazo de validade,

quantidade do produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo.

e 1.7 Os exemplares coiocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica

responsávei pela análise, hem corno conectados a equipamentos e submetidos aos testes

necessários.

1.8-Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

1.9 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitável(eis),

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com à verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente.

-
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

no

Ise 4. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

41. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

e Contratos da os
Elenônico Comp



5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
Pa

51 Os critérios de sustentabilidade são aquele: previstos nas especificações dó, objeto e

obrigações da contratada.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. Prazo para fornecimento sera de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de

empenho, em r4emessa única, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 de segunda

a quinta-feira, e de 08:00 às 11:30 na sexta-feira, no seguinte endereço:

6.1.3. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 32 REGIÃO MILITAR, SITUADO NA

RUA RADIALISTA OSVALDO NOBRE 1.130- BAIRRO JUSCELINO KUBITSCHECK- Cep:

97035-000- Santa Maria — R$

52. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

] conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste termo de referência e na próposta do Fornecedor,

devendo ser substituido no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data de notificação

da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias contados do

recebimento provisório, após à verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

0 6.5. O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante

71.1. receber c obieto no prazo é condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

71.2. verificar minuciosamente, RO prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

74.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado

ou corrigido;



nto das obrigações da Contrataga .atrave

nado; fz u3
» valor correspondente ao|forâecimento

ris

7.14 acompanhar e fis

de comissão/servidor espera

7.1.5. efetuar O paga”!
no Edital e seus anexos;

do objeto, no prazo e forma uote Ds

7.2. A Administração não responderá per quaisquer compromissos assumidos “pela

Contratada com terceiros, ainda que vin -ulados à execução do presente Termo de Contrato,

bemcomo por qualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ot subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3 1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

& npríeita execução do objeto e, ainda:

1.1, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
Er

azo e loca! constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

cia, garantia e validade;

« vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

fesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de

“ubstituir, reparar ou cornigir, às suas expensas, NG prazo ado neste Termo

o obieto com avarias ou defeitos;

21.4. comunicar à Contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

2 1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

assumidas, todas as condições de nabilitação e qualificação exigidas na
obrigaçi
licitação,

8.1.6, indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.17. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a

&assim O exigir, como nos casos de pneus. pilhas e baterias, etc...

22. Quando não for possivel à srificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores — SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
8 / 8

g ;

conjunta relativa acs tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal cu Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 5j Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT,

conforme alínea "c" do item 16.2 d exo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;



9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Não será admitida a subcunicataça «tc licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação origina!: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.4. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

0 regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada. inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

[1] 12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal cu Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

dé que trata o inciso Il dio art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data ca apresentação da Nota Fiscal, nos termos

do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverê ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

Misdetos de
Mudelo para



de acesso ao referido Sistema, aos sítios eletrônicos oficiais 6) Car,
, de 1993, Le us

a situação de irregularidade do forBecedor

documentação mencionada no art.

12.3.1. Constatando-se

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normã iva

e 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularizaçãoda situação, não acarretando quaiquer ânus para a Contratante.

S. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital,

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observada o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

nº 3, de 26 de abrii de 2018.

12.9. Não havendo regularização cu sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de-seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato; caso a contratada não regularize sua

situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido 6 contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

Neabização Jur



“A
: retenção tributária prevista na legistição12.12. Quando do pagamento, sere

aplicável. 6
Fis+

,

> optante pelo Simples Nacional, nos terrhos da12.12.1. A Contratada regu É

Lei Complementar nº 123, de 2006, não scireré a retenção tributária quanto aos impostóse
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmuta:

EM =IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/1400) i=0,00016438
E= (TX) [= ; . ,365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice

IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade com base na seguinte formula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R=Vil-I9)/I8 onde:

R = Valor do reajuste procurado;

Y = Valor contratual a ser reajustado;

[9 = índice inicial- refere-se ao indice de custos ou de preços correspondente à data

fixada para entrega da proposta na licitação;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

134. Nocaso de atraso ou não divulgação de índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liguidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.



x no : e" . , . . a”13.5. Nas aferições finais, c uúico uti reajuste será, obrigatorigmerite, Fy,
definitivo. x .“USAM

“para reajustamento venha a ser extinto ou dé qualquer 7ER136. Casoo índice estabeisciu:
forma não possa mais ser u do, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legistação então em vigor. .
13.7. Na ausência de previsão iega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do vaior remanescente, por meio de termo

aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada

que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

ci falhar ou fraugar na execução do contrato;

cdlj comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fisca;;

15 2. Peia inexecução total cu parciel do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência: por faitas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

iÊ Muita:

1) moratória de 0,32% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução tctal do objeto;

in. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa peia qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

Cama Madi a du adia atemo
estização



que será concedida sempre que 2 Contratada ressarcir a Contrata pl pêlo
isprejuizos causados, (—

15.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

15.4. Assanções previstas nos subitens “, “ii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, ll e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

ampresas ou profissionais que:

5.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.7. As muitas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, cu recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for

o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada peia tei nº 12.346, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da ernpresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização- PAR.

15.11, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.



15.12. O processamento do FaÉ e
administrativos específicos para apu ia de danos e prejuízos à Adminisitação

Publica Federal resultantes de ato 1
participação de agente público. Cm W
15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. “

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme gisciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificação econômico financeira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.

163. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.3.11. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

| Quesejam referentes a peças (suprimentos) Agrale Marruá, objeto desta licitação;

ii. Queseia comprovado o fornecimento de suprimentos genuínos de Agrale Marruá.

ii O licitante disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros

documentos, copia do contrato que deu suporte à contratação ou documento

equivalente, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os

serviços.

iv. Apresentação da Tabela do Fabricante em mídia atualizada no ano de 2021, com

códigos e valores das peças, uma vez que esta tabela representa o parâmetro das

futuras contratações.

v. Apresentação de instrumento Contratual ou Comprovante de Cadastro na

fabricante Agrale, comercializadora de peças genuinas e insumos para viatura

Agrale Marruá.

e Contas d
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 3º REGIÃO MILITAR
(Pq RMM/ 3º RM/1944)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Processo Administrativo n.º 64617.010130/2021-28)

TERMO DE CONTRATO

Nº XXXX

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº

e QUE FAZEM ENTRE SI

O Parque Regional de Manutenção da 3º Região Militar. com sede na Rua Radialista Osvaldo

Nobre 1.130. Bairro Juscelino Kubitscheck.. na cidade de Santa Maria'RS, inscrito no

CNPIME sob o nº 09.582.350/0001-88. neste ato representado pelo seu Ordenador de

Despesas. Sr. WELSON DA CONCEIÇÃO JORGE. inscrito no CPF nº 120.680.978-77,

Portador da carteira de identidade nº 020290224-3 e em conformidade com as atribuições que
lhe foram conferidas pelo Boletim interno nº Bl nº 10, de Í5 de janeiro de 2021 doravante

denominada CONTRATANTE. e eta) eco. inserito(a) no CNPJ/ME sob o nº

. sediado(a) na e em esc riceaa doravante

Carteira de Identidade nº 1. expedida pela (0)... cera E CPFRstendo em vista o que consta no Processe nº oc cio O Em observância às disposições

Ja Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei nº 10.526. de 17 de julho de 2002 e na Lei nº

$.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 14 Mecreio no “S$7 de 23 de janeiro de

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 19/2021, por

eins dO AO de Proços o 12040! mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

Termo Contrato — Modelo
Atualização. dulho/2020



11. O objeto do presente Termo de Conirato é para aquisição de peças para veículos:era.
:

“3 em proveito do Parque Regional de Manutenção/3. conforme especificações e. ==
quamtitativos estabelecidos no Termo de Referência. anexo do Edital.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 1% a A )
Pai

á
va

12. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão. identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora. independentemente de transcrição.

13, Discriminação do objeto:
ITEM| DESCRIÇÃO/ | IDENTIFICAÇÃO | UNIDADE | QUANTIDADE | VALOR

“ESPECIFICAÇÃO | CATMAT DE
| MEDIDA

.

2

; o

2. CLÁUSULA SEGUNDA -— VIGÊNCIA

2.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

com início na data de c encerramento em
,

prorrogável na forma do art. 57: 81º. da Lei nº 8.666. de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.4. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ......... Ceia >.

32. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete.

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

41. As despesas decorrentes desta coniratação estão programadas em dotação orçamentária
própria. prevista no orçamento da União. para o exercício de 227. na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PE:

ma! de Modelos de Licitações = Contratos da Consuiteria Geral da Uniao
delo para Pregão Eletrônico — Compras



FO5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAR 8
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Lermo
de Referência. ani rua

6. CLÁUSULA SEXTA —- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência. anexo a este Coniraro.

EPA SÉTIMA CARAS E PNECUÇÃO

74.5 enuçução Dara 4 presente contratação,

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência. anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE. na forma estabelecida no Termo de Referência. anexo
do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência. anexo do Edital,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.4, As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Relerência. anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO

12.4. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

124.1. por ato unilateral e escrito du Administração, nas situações previstas nos incisos |

a XIle XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência. anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso IL, da Lei nº 8.666. de 1993.

122. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

123. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666. de 1993.



12.4. O termo de rescisão será precedido dv Reistório indicativo dos seguintes aspectos. -.

conforme o caso:

124.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

124.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

124.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1992,

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco

por cénto) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666. de 1993. na Lei nº 10.520. de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas

na Lei nº 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento. por
estrato. no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1995.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — FORO

174. E eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Vermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 55, 42º
da Lei nº 8.666/03.

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Responsável legai da CONTRATANTE

“nara Nacional de Modeios de Licitações e Contratos ca Corsultana-Gera! Ga Uma

nitrato - Moaeie para Pregão Eletrônico — Compras
Julnoi2020



VESTEMUNHAS:

LD)

Camara Nacional de Mugetas de List
Fermo de Cortrato — Modelo para Pregã
atualização: Julho/2529

Hocia-Gerai da Unido



ANEXO IV ts Sg vo

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 3º REGIÃO MILITAR
(Pq RMM/ 3º RM/1944)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo n.º 64617.XXXXXX/XXXXX-XX)

NOME DA EMPRESA

DECLARAÇÃO DE PREPOSTO PARA ASSINAR CONTRATOS ORIUNDOS DE
LICITAÇÃO

A empresa XXXXXXXXXX. inscrita no CNPI/MF sob 0 nº XX.XXX.XX/XXX-XX. sediada
nu Rua KXXXXXXXXX. Nr XXX. Bairro XXXX. CEP XX.XXX-XXX, em Cidade XXXX, Estado
NXXX. neste processo licitatório nº 64617.XXXXXX/XXXXX-XX referente ao pregão eletrônico
nr XXX da UASG 160417. será representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXRXX, portador(a) da Carteira
de Identidade nº XXXXXXXX. expedida pela (0) XXX/ESTADO e CPF nº XXX. XXX. XXX-XX.
para fins de assinatura de contrato que porventura possa resultar.

Assinatura dos Sócios:

Nome-Cargo
Sócio |

Nome-Cargo
Sócio 2

Nome-Cargo
Sócio 3



31/05/22, 14:42 Compras.gov.br

ÔNICO

MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul
3a Região Militar

Parque Regional de Manutenção/3

Pregão Eletrônico ULS9/2021 (SRP)

RESULTADO POR FORNECEDOR

82.673.187/0001-59 - DRAGHETTI & CIA LTDA

|

|

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Una Valor Global
1 Veiculo Utilitário Unidade 150000 R$ 1,0000 - 20,0000%

Marca: AGRALE Valor cf Valor c/
Fabricante: AGRALE

. Desconto: Desconto:
Modelo / Versão: AGRALE MARRUA R$ 0,8000 R$
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Percentual de desconto para aquisição de peças genuínas 120.000,00601) baseadas na tabela de preços da montadora Agrate para veícuios Agrale Marruá AM20

Total do Fornecedor: R$
120.000,0000

: R$Valor Global da Ata: 120.000,0000
ado: Estimado cu Referência ou Máximo Aceitável

Iroprimir o
Relatório

omprasnet.gov.briacesso.asp?url=flivrefpregao/ataO.asp . 11



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

q R MB/7* RM/1947)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em

cumprimento ao determinado na Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos legais, em

e conformidade com a Instrução Normativa nº 73/2020 — SEGES/ME.

1. OBJETO: Percentual de desconto para aquisição de peças genuínas baseadas na

tabela de preços da montadora Agrale para veículos Agrale Marruá AM20.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 07 DE MARÇO A 26 DE MAIO.

METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de

( ) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço (X) Outra: MAIOR

DESCONTO.
- A metodologia aplicada (maior desconto) deve-se por tratar-se de aquisição

sobre percentual de desconto para aquisição de peças genuínas baseadas na tabela

de preços da montadora Agrale para veículos Agrale.

FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado

0 o art. 5º da IN 73/2020 — SEGES/ME:

()1- Painel de Preços (http: paineldeprecos.planejamento.gov.br);
- Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de

comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades

conforme o objeto da pesquisa.

(30 HI - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

Objeto
Identificação do Fornecedor Data do Orçamento |Desconto (%)

Nome [CNPJ | End. | Tel.

PERCENTUAL DE UNIVERSAL — |AVENIDA 08/04/2022 14%

DESCONTO PARA IMPORTAÇÃO [ITAOCA, 981
AQUISIÇÃO DE PEÇAS [EXPORTAÇÃO [BONSUCESSO

GENUÍNAS BASEADAS [E COMÉRCIO [RIO DE

NA TABELA DE PREÇOS [LTDA ANEIRO - RJ



DA MONTADORA
AGRALE PARA
VEÍCULOS AGRALE
MARRUÁ AM20.

CNPJ:
33.739.848/00
01-96

CEP 21061-020
TEL. 21 2501
H848

() II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio am;

e compreendidos no intervalo d
plo, desde que atualizados no momento da pesquisa
e até 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;

(3) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo

de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento

convocatório.

Objeto Identificação do Fornecedor | Data do Orçamento Desconto (%)
,

Nome |CNPJ | End. | Tel.

Av. BRUNA
ZUTTION,
H165 -

DRAGHETTI & BAIRRO
CIA LTDA INDUSTRIAL

CNPJ: CEP 85770- [3/05/2022 20%
82.673.187/00 [00 REALEZA

01-59 - PR
TEL. 46 3543

PERCENTUAL DE 1055 / 46

DESCONTO PARA 9975 2107

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PR-483, 433 -

GENUÍNAS BASEADAS |AGRABEL
AGUA

NA TABELA DE PREÇOS [caMINHÕES BRANCA,

DA MONTADORA LTDA FRANCISCO

AGRALE PARA CNP:
BELTRÃO  - [07/04/2022 12%

VEÍCULOS AGRALE [15.600.107/00 E 000
MARRUÁ AM20. 01-48

85601-000
TEL. 46 3523-
2060

COMÉRCIO DE [OA ERA
AUTO PEÇAS 6500
LUZ LTDA
CNPJ: aa 07/04/2022 10%

07.279.072/00
01.69 85812-270

FEL. 45 3035
036

() Outros Critérios:

5. ANÁLISE DA PESQUISA



Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendó'Sido

priorizado os incisos II e IV como fonte de consulta, onde chegou-se aos seguintes

valores:

Empresa: DRAGHETTI & CIA LTDA

ITEM 01 Preço de Referência (MAIOR DESCONTO)

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA

AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS BASEADAS

NA TABELA DE PREÇOS DA MONTADORA 20%
AGRALE PARA VEÍCULOS AGRALE MARRUÁ

AM2O.

6. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 09 (nove) folhas que

compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório.

Recife, PE, 26 de maio de 2022

ADALBERTO MARTINS DA $ILVA JUNIOR — 3º SGT
RESPONSÁVEL PENA PESQUISA



MINISTÉRIO DA DEFESA Es
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE —-7º RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7 RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

Número da Unidade Protocolizadora : 64621

JUSTIFICATIVADE OBTENÇÃO DE PREÇOS

Em Cumprimento ao Art. 5, da IN nº 73, de 05/08/2020, com a finalidade de obter as melhores

condições de preços declaramos que foi obedecida a ordem de parâmetros orçamentários que faço

constar:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as

cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior

à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de

até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

HI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento

convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

$1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

82º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV,

deverá ser observado:

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente;



c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão. Na
HI - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram ...

consultados é não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

Metodologia

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou

o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º,

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

& 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados

nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

$ 2º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo

administrativo.

$ 3º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

8 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e

aprovado pela autoridade competente.

JUSTIFICATIVA

O presente processo contempla a aquisição de peças e acessórios para veículos da montadora

Agrale modelo Marruá. Dos quais pesquisados diretamente com fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação e aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório em

consonância com o Art. 5 inciso IL e IV;

Conforme o Art. 6º - Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, o maior

percentual de desconto obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º,

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.



f A(E 63 db)

& 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justifilados Si
.

N f
nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. AN A A

8 2º Com base no tratamento de que trata o caput, O preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a
atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

Recife, 26 de maio de 2022.



AGRALE

AQ PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO 7 E
ORCAMENTO

A EMPRESA AGRABEL CMINHÕOES LTDA, SEDIADA A ROD PR 483 NUMERO

433, BAIRRO AGUA BRANCA, FRANCISCO BELTRAO — PR, FONE 46-35232060, INSCRITA NO CNP

15600107/0001-48, APRESENTA A SEGUINTE PROPOSTA DE PREÇO, COM VALIDADE DE 90
DIAS, EM CONFORMIDADE COM EDITAL E SEUS ANEXOS, CONFORME SEGUE:

ITEM | OBJETO MARCA | QTD DESCONTO | UN | TOTAL

1 Maior desconto sobre AGRALE | 52212,29 | 12% 0,88 | 45946,81

: catalogo de peças fabricante

O) | peças e acessórias com as
mesmas especificações
técnicas e padrões de
qualidade das peças genuínas
(ABNT NBR 15296) PARA

MARCA: AGRALE

ATENCIOSAMENTE

autos [45.600.107/0001-48!
A 34% vo a e

VICTOR HUGO THOME
EM AGRABEL E

FINANCEIRO DAGRABELCAMINHÕOES.COM, BR RR CAINHÓES LTDA

Abe eee een 5]
FRANCISCO BELTRAO 07 DE ABRIL DE 2022.

Agrabel Caminhões Ltda. Rod PR 483 nº433- Bairro Água Branca - CEP: 85.601-195 - Francisco Beitrão - PR - Fone 46 3523-2080

CNPJ 15600107/0001-48 LE 90596426-74



“LS ; Comércio De Auto Peças Luz Ltda. e Rag

a Peças para Viaturas Militares

Ao PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/?,

ORCAMENTO

A Empresa Comércio de Auto Peças Luz Ltda, sediada à rua DA BANDEIRA, 1000, centro, Cascavel,Pr,

fone 45 3035-3036 jinscrita no CNPJ/MF sob nº 07.279.072/0001-69, neste ato representada por Emilia

da Luz Santos, abaixo assinada, apresenta a seguinte proposta de preço , com validade 90 dias, em

conformidade com o edital e seus anexos, conforme segue se.

Item Objeto Marca atd desconto Unitario) Tota

IMaior desconto sobre o CATÁLOGO OFICIAL DE PEÇAS DO

FABRICANTE.PEÇAS E ACESSÓRIOS com as mesmas especificações ORIGINAL

kécnicas e padrões de qualidade das peças genuínas (ABNT NBR AGRALE

115296) PARA: MARCA: AGRALE

ta
52.212,29) 10,00% 0,90 46.991,06)

DADOS PARA CONTATO:
Nome para contato: Emilia da Luz Santos

Preposto: Não tem
Telefone/Fax: 45 3035-3036

Endereço eletrônico (e-mail): autopecasis Ohotmail.com

EdidadoEmilia Da Luz Saktos
fdt 5.087.444-3 SSP-PR

CPÊ 698.050. 169-00
Cargo: Gerente [po07.279.072/0001-69]

903.32990-41
COMÉRCIOCE AUTO PEÇAS LUZ LDA,

RUA VIGENTE MACHADO,

Leno cesCASCAVEL 07 DE BRIL DE 2022

Rua DA BANDEIRA, 1000 — CEP: 85812-151.
Fone: (45)3035-3036 - Cascavel - PR
E-mail: autopecasisQhotmail.com
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Yistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal

Data e hora da consulta: 31/05/2022 14:30:47
Usuário: 03991564025

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPFICNPJ: Título: Situação Totalde Registros O

2673187 DRAGHETTI & CIA LTDA Adimplente Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

| Código | Credor [ DatalHora de inclusão

* Registros incluídos há até 30 dias.
1 de 41
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: Fe

«a e melegibilidade W

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/05/2022 às 14:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 82.673.187/0001-59.

A condenaçãe por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em titã

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6296.50B9.7115.C233 no seguinte endereço: timenicas >
R Eos ideophe

tsorado em: 31/05/2022 as 14:30:33
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TCÚ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica. mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 31/05/2022 14:30:41

Informações da Pessoa Jurídica:

0 Razão Social: PRAGHETTI & CIA LTDA
CNPJ: 82.673.187/0001-59

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUE.
gão €

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistenta do Ci está indisponível

e Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão origina! no portal do órgão gestor. clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, cligue AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fund

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de

Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
2017. Leinº 13.726, de

amento legal: Lei nº 12.965. de 23 de abril

$-de outubro de 2018.



id

Secretar

Sistema de Cadastramento Umfic

Declaramos para Os

Ministério da Economia

ia Especial de Desburocratização, Gestão €

Secretaria de Gestão

Declaração
fins previstos na Lei nº 2.666, de 1993, conforme documentação registra

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNTE
Razão Social:

Nome Fantasia:

situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEL
Porte da Empresa:

82.673.187/0001-59 DUNS&: 907027650

DRAGHETTI & CIA LTDA

KMD CAMINHOES

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não
Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
1 - Credenciamento
E - Habilitação Jurídica
11 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 14/09/2022
Validade: 16/06/2022

(herp://www.tstjus.br/certidao) Validade: 30/10/2022EGTS
Frabalhista

IV - Regularid
Receita Estadual/Distrital Validade: 21/06/2022

Receita Municipal Validade: 21/06/2022

V - Qualificaç

ade Fiscal Estadual/ Distrital e Municipal

ão Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2022

Governo Digital

ado de Fornecedores - SICAF

da. no SICAF, que a

Data de Vencimento do Cadastro: 05/05/2023

Emitido em: 31/05/2022 14:30

CPE: 039.915.64025 Nome: VICTOR DA SILVEIRA PIRES



o
SIAF12022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNC (NOTA MOVIMENTACAO DE CREDITO) RAN

31/05/22 14:35
USUARIO: LEANDRO fo CN,

DATA EMISSAO | 1]Mai22 VALORIZACAO : 11Mai22 NUMERO : 2022NC406760 a A
UG EMITENTE + 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR ie A:

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL
N j

UG/CESTAO FAVORECIDA : 160200 4 00001 - PQ R MNT/?
No rá

OBSERVACAO

:

HDMATEMOTO (PLJ CMNE)-— DEVOL CDT P/ DSP INDR MNT FROTA VTR/EQP OP PIPA, APÓS A

JUST CONT. ATD DIEX Nº 15-DPPO/SCHCOEX, DE 2MAIZ2, PARA APL CONF OBS NC ORIGEM

TED 1/2022. NT Nº 004/16-EME. EMPH ATÉ 31JUL22. APÓS PRZ RCS SERÁ RCLH.

NUM. TRANSFERENCIA : 1AAHRGR

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR

300065 1 174399 0100000000 339030 530012 DF0000HSOM3 218.135,60

Oro POR : 06711079175 - WALISSON UG : 160504 11Mai22 10:12

PFI=AJUDA PF3=SAT PF4-ESPELHO PF12=RETORNA



É MM,
Bistema integrado .

2a
SIAFI de Administração Financeira E 1 )

do Gaverno Federal
À Tesouro Ni&CIONAI /

ANa o

Data e hora da consulta: 01/08/202216:08-"
Usuário: na 169.494-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

, DATmu6 Emitente—————— TT TT
| Código Nome

Moeda

| 160200 PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7
REAL - (R$)

| CNPJ Endereço
CEP

| 09.614.2090001-10 AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE
52060-590

| Município UF Telefone

I

RECIFE PE (81) 3267-1900 (PABX) )1 — DlAno Tipo Número

2022 NE 202

) Célula Orçamentária ——— "10070 — ——— —— —— —
i Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno |

4 174399 0100000000 339030 530012 DF0000HSOM3
|WI 1 —
)

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

31/05/2022 Global 64621.014271/2022-31 0,0000 34.141,00

Favorecido — TT — —
| Código Nome

|

| 82.673.187/0001-59 DRAGHETTI & CIA LTDA
|

| Endereço
CEP |

BRUNO ZUTTION 4165 BAIRRO INDUSTRIAL
85770-000 |

! Município UF Telefone
|

|CREME o )
r-Amparo Legal--— ——— > TT TN
| Código Modalidade de Licitação

|

1126 PREGAO
|

) : Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso Alínea i

LEI 10.520 / 2002 1 - - -

— sa ADescrição
PARTE REQ 96/22 - SUPRIMENTO DE 26MAI2022, PREGÃO 19/2022 DA UASG 160417, ADESÃO, NC 406760 DE

14MAI2022 - DMAT, AQUISIÇÃO DE PEÇAS AGRALE LEVE.

Local da Entrega
AV. 17 DE AGOSTO, 784, CASA FORTE RECIFE - PE CEP 52.060-590

informação Complementar
16041705000192021 - UASG Minuta: 160200

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

[002 31/05/2022



sistema integrado .Si de Administração Financeira
da Governo federal a

Data e hora da consulta: 01/06/2022-40:08"

Usuário: +* 169.494-*
impressão Completa

Nota de Empenho

—Lista de ltens————— TT| Natureza de Despesa
Total da Lista |

339030 - MATERIAL DE CONSUMO
34.141,00

Subelemento 39 - MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS

Seq. Descrição
Valor do Item

001 Kem compra: 00001 - Percentual de desconto para aquisição de peças 34.141,00

genuínas baseadas na tabela de preços da montadora Agrale para

veiculos Agrale Marruá AM20n
|

| Data “Operação “Quantidade VaiorUnitário ValorTotal |

[1] Vo 31/05/2022 Inclusão 34.141,0000 1,0000 34.141,00 |

À

:

(o) =i

— Assinaturas—

| | Ordenador de Despesa
|

MARCEL PASSOS ZYLBERBERG
+** 025.446-*
31/05/2022 15:40:35

DoResponsável pela Nota de Empenho
ISAIAS BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

+++ 169.494-*
31/05/2022 14:45:24

O(Versão; DatalHora Operação
(002 51/05/2022 15:40:35 | Alteração s 2 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA " +
,

EXÉRCITO BRASILEIRO
To

CMNE — 7º RM .
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pg R MB! RM/1947)

PARQUE DE MAN UTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1. Conforme Orientação Normativa nº 46. de 26 de fevereiro de 2014, do Advogado-Geral da União.

0 que no uso das atribuições que lhe conferem os incisos L X, Xl e XI! do art. 4º da lei complementar nº 73, de

|O de fevereiro de 1993, considerando o que consta do processo nº 00400.010069/2012-81, resolve expedir a

presente orientação normativa, de caráter obrigatório à todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 7

da lei complementar nº 73. de 1993:

2. Somente é obrigatória a manifestação jurídica nas contratações de pequeno valor com fundamento

no art. 24. 1 ou ll, dalei nº 8.666. de 21 de junho de 1993, quando houver minuta de contrato não padronizada

ou haja. O administrador. suscitado dúvida jurídica sobre tal contratação aplica-se o mesmo entendimento às

contratações fundadas no art. 25 da lei nº 8.666. de 1993, desde que seus valores subsumam-se ã0S limites

previstos nos incisos Fe H do art. 24 da lei nº 8.666. de 1993.

3. Sendo assim. encaminho o Processo autuado sob o nº 64621.014271/2022-31 à Conformidade de

Registro de Gestão. não sendo necessária a manifestação jurídica.

Lad Recife-PE, 08 de Junho de 2022.

MARCEL PÁS SO: 4ZYLBERBERSG - Ten Cel

Ordenador de Despesas do Pq R Mnt7

“A Casa Forte da Manutenção”
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PARQUE REGIONAL D

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE -7'RRM

E MANUTENÇÃO!

PqR MB/7º RM/1947)

Número d

| Aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano d

| volume nº 01 do processo nº 64621.014271

| nº77 (setenta€ sete)

|

|

da Seção de Aquisições, Licitações e Contr at

|

|
|

1

l

|

|

pm

NVoe
ISAÍAS BARBOSA DE OL

Chefe da Seção de Aquisiçõ

a Unidade Protocolizadora: 64621

e

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

2022 procedemos O encerramento deste

2022-31 que tem como última folha a de

para constar, eU Isaias Barbosa de Oliveira Júnior —

os subscrevo € assino.

me
D)

Dm
(EIRA

JÚNIOR — 1º TEN

es, licitações € Contratos

1º Ten / Chefe


